
LEI MUNICIPAL Nº 18.840, DE 24 DE SETEMBRO DE 2021.

Institui, no Calendário Oficial de Eventos do Município do
Recife, a "Semana de Conscientização, Prevenção,
Diagnose e Combate ao Bullying e ao Cyberbullying
Escolar".

O PREFEITO DA CIDADE DO RECIFE, Faço saber que a Câmara Municipal do Recife decreta e eu sanciono a seguinte
Lei.

Art. 1º  Fica ins�tuída, no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, a "Semana de Conscien�zação,
Prevenção, Diagnose e Combate ao Bullying e ao Cyberbullying Escolar", a ser celebrada anualmente na semana em
que constar o dia 7 de abril.

Parágrafo único. (VETADO).

Art. 2º  Para fins do disposto nesta Lei, consideram-se:

I - bullying: toda e qualquer a�tude intencional e reiterada, presencial ou virtual, pra�cada por um indivíduo
ou grupo de indivíduos, que acarrete violência �sica ou psicológica a uma ou mais pessoas, causando dor e angús�a
à ví�ma, sendo executada dentro de uma relação desigual de poder entre agressor e agredido;

II - cyberbullying: é uma prá�ca que envolve o uso de tecnologias de informação e comunicação para dar
apoio a comportamentos deliberados, repe�dos e hos�s pra�cados por um indivíduo ou grupo com a intenção de
prejudicar o outro; e

III - trote: consiste num conjunto de a�vidades para marcar o ingresso de estudantes em ins�tuições de
ensino, ou de pessoas em algumas organizações.

Art. 3º  São caracterizados como bullying e cyberbullying, dentre outros, os seguintes atos de in�midação,
humilhação e discriminação:

I - insultos pessoais;

II - comentários pejora�vos;

III - ataques �sicos;

IV - grafitagens deprecia�vas;

V - expressões ameaçadoras, preconceituosas, homofóbicas ou intolerantes;

VI - isolamento social;

VII - ameaças;

VIII - submissão, pela força, à condição humilhante;

IX - destruição proposital de bens alheios; e

X - u�lização de recursos tecnológicos que provoquem sofrimento psicológico a outrem.

Art. 4º  Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.



Recife, 24, de setembro de 2021; 484 anos da fundação do Recife, 204 anos da Revolução Republicana
Cons�tucionalista de 1817 e 199 anos da Independência do Brasil.

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
Prefeito do Recife

O PROJETO QUE ORIGINOU ESTA LEI É DE AUTORIA DO VEREADOR DODUEL VARELA

O�cio nº 066 GP/SEGOV Recife, 24 de setembro de 2021.

Excelen�ssimo Senhor

VEREADOR ROMERINHO JATOBÁ
Presidente da Câmara Municipal do Recife

Senhor Presidente,

Cumprimentando Vossa Excelência e usando da prerroga�va que me é conferida pelo Art. 54, inciso V, da Lei
Orgânica, venho comunicar ter decidido VETAR PARCIALMENTE, por razões de cons�tucionalidade, o Projeto de Lei
nº 144/2021, que ins�tui, no Calendário Oficial de Eventos do Município do Recife, a "Semana de Conscien�zação,
Prevenção, Diagnose e Combate ao Bullying e ao Cyberbullying Escolar".

É de se elogiar a preocupação e cuidados da parlamentar ao propor projeto de lei que tem por obje�vo o combate
ao Bullying e ao Cyberbullying Escolar, com a adoção de medidas como conscien�zação, prevenção e diagnose.

Indiscu�velmente, a inicia�va se enquadra no conceito de matéria de interesse local, sendo, portanto, de
competência legisla�va municipal.

Contudo, em que pese a importância e relevância do tema para o Recife, o parágrafo único do art. 1º do projeto de
lei em análise invade no campo de regulamentação reservado exclusivamente ao Poder Execu�vo.

De fato, da forma como foi apresentada a redação do parágrafo único do art. 1º do PLO nº 144/2021, a celebração
da "Semana de Conscien�zação, Prevenção, Diagnose e Combate ao Bullying e ao Cyberbullying Escolar" deverá
ocorrer nas ins�tuições de ensino do município do Recife, onde se inclui a Rede Municipal do Ensino, evidenciando
que dita obrigação adentra numa área reservada a inicia�vas de lei cuja origem, por determinação cons�tucional,
são exclusivas do Chefe do Poder Execu�vo.

Com efeito, inicia�vas de lei que visem não só fixar atribuições a órgãos da administração pública, como também
dispor sobre sua organização e funcionamento, são de competência exclusiva do Poder Execu�vo, nos termos do
art. 84, II e VI e art. 61, §1º, II, "e", todos da Cons�tuição Federa11, aplicáveis aos municípios, por simetria.

Como bem analisou a Procuradoria-Geral do Município no Encaminhamento nº 0615/2021, "Assim, ao determinar
a celebração da referida semana nas escolas municipais, a proposta se ocupa de matéria inerente à organização
administra�va, impondo-se o veto ao citado parágrafo único do art. 1º, sob pena de ofensa ao disposto no art.
61,§1º, II, "e" c/c art. 84, VI, "a", ambos do Texto Cons�tucional."

Diante disso, pelas razões expostas, não há outra alterna�va, senão a prerroga�va ao Veto Parcial incidente sobre o
parágrafo único do art. 1º projeto de lei em tela, o qual, contudo, será objeto de análise pela Secretaria
competente, a fim de que a matéria possa ser regulamentada por ato adequado, de inicia�va do Execu�vo, tendo
em vista a sua inegável conveniência para os interesses da cidade.

1 Art. 84. Compete priva�vamente ao Presidente da República:

II - exercer, com o auxílio dos Ministros de Estado, a direção superior da administração federal;

VI - dispor, mediante decreto, sobre

a) organização e funcionamento da administração federal, quando não implicar aumento de despesa nem
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criação ou ex�nção de órgãos públicos;

Art. 61.  A inicia�va das leis complementares e ordinárias cabe a qualquer membro ou Comissão da Câmara dos
Deputados, do Senado Federal ou do Congresso Nacional, ao Presidente da República, ao Supremo Tribunal
Federal, aos Tribunais Superiores, ao Procurador-Geral da República e aos cidadãos, na forma e nos casos previstos
nesta Cons�tuição.

§ 1º São de inicia�va priva�va do Presidente da República as leis que:

II - disponham sobre:

e) criação e ex�nção de Ministérios e órgãos da administração pública, observado o disposto no art. 84, VI;

Na certeza da compreensão do acima exposto, renovo a Vossa Excelência, votos de elevada es�ma e consideração a
essa Casa Legisla�va.

Atenciosamente,

JOÃO HENRIQUE DE ANDRADE LIMA CAMPOS
PREFEITO DO RECIFE


